


consideradas	exceção	à	regra,	podendo	ser	utilizadas	em	situações	emergenciais,	a	exemplo	da	manutenção	das	atividades	em	

atendimento	aos	requisitos	de	biossegurança	por	conta	da	Pandemia	da	COVID-19.”	(ENA22,	p.46),	este	Colegiado	decide	

pelo	indeferimento	do	pedido,	tendo	em	vista	a	obrigatoriedade	de	seguir	as	determinações	da	norma	

que	rege	o	certame	ENA22	-PROFNIT.	Seguindo	a	pauta,	foram	apresentadas	as	propostas	de	realização	

de	OFICINA	PROFISSIONAL	dos	discentes:	Andrey	da	Silva	Gonçalves	(202111270001)​​​​​​​;	Jordão	Moreira	da

Silva	 Júnior	 (202111270008)​​​​​​​,	 tendo	sido	aprovadas	tais	propostas.	Por	 fim,	 foi	apresentado	o	relatório

final	 de	 Oficina	 Profissional	 da	 discente	 Erika	 dos	 Santos	 Leal	 Maia	 (202111270007),	 que	 cumprindo

todos	os	requisitos	exigidos,	foi	aprovado	por	este	Colegiado.	Tendo	em	vista	as	decisões	tomadas	por

unanimidade	deste	Colegiado	e	não	havendo	mais	assuntos	a	serem	debatidos	e	deliberados,	encerrou-

se	esta	reunião.

5.	REGISTRO	DE	PUBLICIDADE	DA	PRESENTE	ATA:

A	presente	 ata	 será	 publicada	 na	 página	 do	Mestrado	 em	Propriedade	 Intelectual	 e	 Transferência	 de

Tecnologia	 para	 Inovação	 (PROFNIT)	 	 do	 Ponto	 Focal	 IFPB	 do	 campus	 Campina	 Grande	 tão	 logo	 os

presentes	à	assinem	eletronicamente.

6.	ATA	DE	PRESENÇA:


